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Processo n° 079/2022

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA; Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade 

Pregão Presencial.

Senhor Procurador.

I

Encaminho a Vossa Senhoria a MINUTA DO EDITAL de licitação e seus anexos, 

modalidade Pregão Presencial, que tem como objeto Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para 

centralizar e processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores 

ativos, efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha 

de pagamento em conformidade com o Termo de Referência, para que seja elaborado o 

respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, aplicando-se ainda 

a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Formosa da Serra Negra - MA - MA, 10 de outubro de 2022.

____ í
Railtonl rigues da Cruz 

Pregoeiro 
Portaria N" 151/2022

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N“ - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 079/2022
MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

N/M

_ ________ PREGÃO ELETRÔNICO N” XX/2022
Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto 
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n.° 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 
alterações e demais legislações correlatas.
Contratação de Instituição Financeira, doravante 
denominada BANCO, pâra centralizar e processar os 
créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas 
Secretarias, incluindo * seus servidores ativos, efetivos, 
contratados, comissionados e concessão de crédito 
consignado em folha de pagamento em conformidade com o 
Termo de Referência.

n° 147/2014,

MAIOR OFERTA

Empreitada Por GLOBAL
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA htWis;// www.portaldecompraspublicas.coin.br/./

DATA E HORÃRIO DE 
ABERTURA DAS PROPWTAS 

- SESSÃO PÚBLICA;
MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO

XX de XXXXX de 2022

OXXbrXXmin (Horário de Brasília)
Aberto ________________

R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https*J/www.portaldecoinpraspublicas.com.br/, www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av Joao da 
Mata e Silvas/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 
horas. #

estó íntegra, nona integra, no endereço 
www.formosadaserranegra.ma.gov.br.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar 
a prática das condutas previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das 
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais.  _____________________________ __________________

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/N° - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 1
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Rubrica:

PREFEITURAMUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 01616.684/0001-13

I
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N’

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2022

1

i

0 Município de Formosa da Serra Negra - MA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 
para o Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar 
e processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, efetivos, 
contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência. O presente çertame será regido pela Lei n.° 
10.520/2002, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada peta Lei Complementar n” 147/2014, e, 
subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e Seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.ci
coordenar o processo licitatório; recá^i^ examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade dapronosta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar aa condições sdc habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade coni^pçtente ífuàndo mantix er sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe/jde apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade respa^sável pela adjudicação e propor a homologação.

r/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

o Edital estará (^pc^ycl gratuitamente na página www.formosadaserranegra.ma.gov.br e no 
endereço eletrônico-wvTW«DortaldecomnrasDublicas.com.hrZ.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS 
__________ PROPOSTAS:__________  

DATA E HORA LIMITE PARA 
_________ IMPUGNAÇÃO:_________  

DATA E HORA FINAL DAS 
__________ PROPOSTAS:__________  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 

_____________ LOCAL:_____________  
MODO DE DISPUTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA
NEGRA - MA_______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
ABERTO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MK 2

http://www.portaldecompraspublicas.ci
http://www.formosadaserranegra.ma.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


o K

■ «a»»'***T**.*^****? **

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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PMFSN/MA
Folha: _ 
Rubrica:PREFfiitURA - - 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
Vt-íA AXÍMlNfSTftAÇAOPÃflA TODOS

1. DO OBJETO.

Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, efetivos, 
contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência

1.1. A licitação será do tipo valor Global, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR OFERTA, oteervadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

2.1. Não haverá despesas oriundas do objeto desta licitação, não havendo, consequentemente, 
necessidade de dotação orçamentária. -

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

w3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivarnenle por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico .www.portaldecompraspublicas.com.br/

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 02 (do(is) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. ^ 
PreS 
exclus:
eletrônico^

^idos dc'íesclarecimcntos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

bteilte^rm^ eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço 
.p^SMdfcompraspublicas.com.br/..

ições e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

sy.
3.6. As impu^

3.7. A participação Tio certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio ., sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

vnvw.portaldecompraspublicas.com.br/

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA
CNPJ N® 01616.684/0001-13

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital).

4>DO CREDENCIAMENTO.

[

I

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.

ts.

4.2. O cadastro deverá ser feito 
www.portaldecompraspublicas.com.br/.;

cadastro ser no Portal de Compras, no sítio

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS, . e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela itiformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

A dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

www.portaldecompraspublicas.com.br/

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

..www.portaldecompraspublicas.com.br/

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4
AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

____■_

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

I 5.4.3. Que cumpre osjequisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade as exigências editalícias;
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;
5.4.5. Que não emprega menor jfe 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.
5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 5
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6 .«DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

■0»^
PMFSN/MA

Folha: y/
Rubrica:

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico . e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

www.portaldecompraspublicas.com.br/

6.2 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 
necessárias para a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oücial do Brasil, mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico.

6.5T odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7N os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua prop<^4a, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6.8.2 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n” 123, de 2006, mesmo que seja 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

6M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 
a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ PdaLCn® 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada itém, em moeda corrente nacional;

I
7.1.2
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabaMtt^s®, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimemto dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados; tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ón qualquer outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, 
a contar da data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.

I

I

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

.. .
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. t’

com

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
edital.

8.6 Q^ficitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
as regras estabáecidas no Edital.

8.7 O somente poderá oferecer lance de Valor Unitário superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O interx alo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances interrhej^ários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 1.000,00 (um mil reais).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, aáessão pública enccrrar- 
se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de iitesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de descóit^ 
eletrônico poderá permani

lo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

tensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
do certame, publicada no Portal

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será si
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras, 
www.portaldecompraspublicas.com.br/., quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538, 
de 2015.
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8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes miçroempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterioft

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sei^ realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeífti poderá apresentar melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será ^^cado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada coino um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.28 Havendo eventiiflj empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3°, § 1^, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no país; >
8.28.2 Produzidos por empres^M|tasileiras;
8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará á proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do jWfeço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado O di^sto no parágrafo único do art. 7° e 
no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar J>reço final INFERIOR ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado goderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostaSíàtvendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

uspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

9.4 Na hipótese de necessidade^ 
vistas ao saneamento das proposti 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata;

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.9
licitante, observado o disposto neste Edital.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o éVentual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção qiie impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 
públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

Possuir Cadastro do Portgft-de Compras, www.portaldccompraspublicas.com.br/.
Cadastro Nacional de l'mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

10.1.1 
10.1.2
Nacional de Empresas Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.gov.br/);
10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

Conseco ? Nacional de Justiça
10.1.3 
mantido pelo Conselho ■ Nacional
(www.cnj .jLis.br/Jmprobidade j^m/consultar requerido.php ). 
10.1.4 y-....................... ~
https://contaáu 
10.1.5 A d
sócjo majoritárfe; por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

respcteáveLi^ia prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
^úblieò, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

lO.l^teb'- Casò'^â]Òte na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
ImpeditUIlli 
empresas
10.1.5.2 A lentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
■ov.br/ords/f?p= 1660:3:0
Ita aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

col

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
laíadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.6
de condição de participação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.1.7

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS ., em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

www.portaldecompraspublicas.com.br/

10.3 E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS ., para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.

www.portaldecompraspublicas.com.br/

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de 
inabilitação.
10.5 Somente haverá a necessidade de comprovaçãdsdo preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.
10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.
10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

*

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRFZFGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1(^
a carj

fcçaso dè empreSlaio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
Jtmfft Comercial da respectiva sede;

;rf«tra
•re^d.

10.9.2 El
Microempreei 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

tratando de microempreendedor individual
_ lor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

MEI: Certificado da Condição de

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
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10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n“ 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.10 REGULARIDADE WSCAL E ERABALHIÍSTA: IIÍkÍIÊ

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.10.2
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

10.10.3 Prova de.jEggularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida cea^untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria^Gçral da F^-çnda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

* ** * ” por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
mjuntan° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
Bb Fazenda Nacional.

e à Dívida Ativa'^ União-^^ 
Social, nos terowsMa.Portari^í 
do^rasil e da Pi^ufíí^a-Gei

í de ^ulari®^ com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

lü.lÜ.SProxa de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentaçã^^ certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidaç^^as Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de10.10.6
Débitos Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto10.10.7
aos Tributos e Dívida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
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Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou10.10.8
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n” 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei n° 6.604/76, já exigíveis e apresentados na forma da lei 
vigente e ou instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
provisórios, que comprovam a boa situação financeira da empresa que serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.

10.11.2.1 No caso de fomecigiento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n° 8.538, de 2015);
10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;
10.11.2.3 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto sCM^ial 
10.11.2.4 Caso 
da última auditoria^ 
ou de uma declaraçãt 
fiscalizador;

o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
íbil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, 
aÉ) as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados 
e apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 
de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.

10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial 
e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 
apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 
Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado 
pelo SPED contábil constente na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED 
contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.11.6 Comprovação do índice de Basiléia relativo ao trimestre civil anterior ou última publicação 
do Banco Central anterior à data da licitação, de no mínimo 11% (onze por cento), calculado em 
conformidade com as regras estabelecidas pela Resolução n° 2.606, de 27 de maio de 1999, do 
Banco Central do Brasil e demais normas pertinentes.

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
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10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
que a licitante prestou os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

licitante envolvida estará automaticamente

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do 
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica 
a autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de 
qualquer um dos documentos, a
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades 
previstas neste edital.

10.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.

10.14 Autorização do Banco Central do Brasil, consoante ao disposto no art. 18 da Lei n° 4.595/64.

la será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

10.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a nie 
a declaração do vencedor, comprov:
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.

10.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescairtes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra miCKiempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na docuinen^;?ão fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.1|
suspi

udo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
-aaessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.18 Será o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos .exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.19 NOS itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.

10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.
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11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORA a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendoj^ seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (co|tíbrmc o caso), em moeda corrente 
nacional;

11.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente.

11.2.3 Declaração de compromia^ ç 
MA em local indicado pela Secretáí 
úteis contados da emissão da Ordem 
quantidade. ..

11.2.4 O prazo de validadé^
DIAS, a contar da data de sua ^Bfesentação.

lares à especificação do 
t validade ou de garantia,

e entrega dentro do Município de Formosa da Serra Negra - 
iyvíunicipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
^H^mecimento, sem custos adicionais e independentes da

Edevera na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA)

;ada nos autos e será levada em consideração no decorrer11.3 A proposta filial deverá ser docw
da execução do ccttitrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n” 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.
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11. 6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.

11. 7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se áSaite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação niotivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
03 dia útil, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimeak) do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pWlica poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
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a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

I 13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.

www.portaldecomprasBUl>1Í€as«CQm.br/.,
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS www.portaldecompraspiit>Itcas»com.br/., sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atO do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1 Após a homologás^q da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido insti^^ito equivalente.

16.2 O adjudicatário terá o pító 
convocação, para assinar o Termo' 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serra Negra - MA, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.

de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua 
í Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

16.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei.

16.4 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses da assinatura do mesmo.

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, III, da Lei n° 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato.

16.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratatto deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos.

16.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação dat sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, r^^itada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a y^osta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
21.1.3 Apresentar documentação falsa;
21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objetb;
21.1.6 Não mantiver a proposta;
21.1.7 Cometer fraude fiscal;
21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, ajuizo da Administração, àmulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Formosa da Serra Negra - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas.

A 22.3. A inexecução total ou parcial dó objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Formosa da Serra Negra - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Formosa da Serra Negra - MA, 
será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, 
c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e art. N” 14 do Decreto N" 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá- 
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - 
 as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
http://www.diariooficial.famem.org.br/

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:

o

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um áéordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1
da Qj

pós o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
feta do licitaatóe mais bem classificado.

22.2
em relação

ciTtaCao- 
flicilantí

novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
Shor classificado.

22.3 Havendo lÍt^^u mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva.

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
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23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

*

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pata fins de 
habilitação e classificação.
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos; independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

23.10.1 A falsidade de qualquer dóCumento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
Bb^s sanções cabíveis.

23.11Efl| 
compõem

divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
ftocesso, póévalecerá as deste Edital.

23.12 A PREFER^IA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, poderá revogar 
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório.

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
23.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.140 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br/., e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Formosa da Serra 
Negra/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO III - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

"■ãÍ'
Formosa da Serra Negra - MA, XXX de XXXXX de 2022.

Railton Rodn^es da Craz
Pregoeiro

Portaria 151/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de Instituição Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, efetivos, 
contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência.
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1.1 Descrição do objeto

U.l Em caráter de exclusividade

PMFSN/MA 
Folha: // / 
Rubrica: ry

1.1.1.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo Município 
de Formosa da Serra Negra - MA a serem creditados em conta de titularidade de seus 
ativos, no banco contratado.

1.1.1.2 A Instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus 1 contratante e seus 
servidores, a faculdade de transferência com disponibilidade no mesmo dia dos créditos 
para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários por eles livremente abertas em 
outras instituições financeiras, em conformidade com o artigo 2° da Resolução 3.402/2006 
do Banco Central.

1.1.1.3 A Instituição financeira contratada terá exclusividade para a instalação de posto de 
atendimento nas dependências da prefeitura, onde realizará propaganda e vendas de 
produtos e serviços aos servidores municipais.

1.1.1.4 Serão disponibilizados em até lU (dez) dias após a assinatura do contrato para a futura 
contratada condição para as abertti^ de contas bancárias e troca de informações entre 
contratante e contratada sendo fundamentada na Resolução n 
Monetário Nacional.

0 2.025/93 do conselho

1.1.2 Sem caráter de Exclusividade

1.1.2.1 Garantia na vigência do contrato a concessão de crédito aos servidores ativos do 
Município dê Formosa da Serra Negra - MA mediante consignação em folha de 
pagamento.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O objetivo da presente licitação é centralizar em uma única INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 
por razões de conveniência administrativa, a prestação de serviços de pagamento, com 
exclusividade, de salários, proventos e vencimentos de servidores públicos municipais da 
prefeitura municipal de Formosa da Serra Negra - MA, conforme disposto na Resolução n° 3.402, 
de 06 de setembro de 2006, do Conselho Monetário Nacional e de acordo com este Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do edital, independente de transcrição.

2.2 Dessa forma, fomentar a economia do município com a maior circulação de dinheiro, gerando 
renda e empregos no município de Formosa da Serra Negra - MA, pois até o momento a grande 
maioria dos servidores municipais precisam se locomover aos municípios vizinhos para 
efetuarem saques dos créditos provenientes dos salários, e assim já utilizado uma boa parte nesse 
município.

3. DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES
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CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



U üPRCF£«rU«A___

FORMOSA 
DASEiatAHEOBA
VMA MQMtMfST&AÇÁÕ f>AftA TOOÔS

^!^«»*** ** WW**O M ÍHJ

T'.

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N° 01.616.684/0001-13

3.1 Da folha de pagamento dos servidores

3.1.1 A folha de pagamentos da Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, de SETEMBRO de 
2022, totalizou um valor R$ 2.727.318,47(dois milhão, setecentos e vinte sete mil, 
trezentos e dezoito reais e quarenta e sete) para um total de servidores de 1200 (um mil e 
duzentos) servidores. A folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Formosa da 
Serra Negra - MA está representada na tabela: 1 - Pirâmide de Servidores, conforme abaixo;

TABELA I - Pirâmide Servidores Ativos
-ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Faixa salarial N.® de 
Efetivos

N.® de 
Contratadcxi

N.® de 
Combuionados

N.® de 
Eletivos

Total de 
servidores

até R$1.212,00 261 272

R$1.212,01 à R$ 1.500,00 106 142 10 258

R$ 1.500,01 à R$2.000,00 68 62 20 155

R$ 2.000,01 à R$ 3.000,00 359 52 33 444

R$ 3.000,01 à R$ 4.000,00 50 16 66

7 4

5

R$4.000,01 àR$^),00 1 1 2

Acima de R$ 5.000,01 1 2 3

Total Geral 591 518 84 12007

Fonte: Setor de RH Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, setembro/2022.

3.1.1 - Planilha de consignados

CONSIG.
QUANT. SERVID.

349

REPASSE MENSAL 
VALOR 

R$ 197.283,88

Fonte: Setor de Financeiro Prefeitura de Formosa da Serra Negra - MA, 
setembro/2022
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CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A PREFEITURA adotará, em conjunto com o BANCO, observados os procedimentos4.1
estabelecidos neste Termo de Referência, providências no sentido de formalizar a 
abertura/manutenção de contas-salário em nome do servidor/funcionário, para a operacionalização 
do sistema de pagamento do funcionalismo municipal.

O serviço deverá ser prestado em âmbito nacional.4.2

O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com 
o calendário definido pela PREFEITURA e previamente publicado no Diário Oficial do Município.
4.3

4.4 Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito em conta-salário.

5. PROCEDIMENTOS GERAIS

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá iniciar a prestação do serviço em até 90 (noventa)5.1
dias, após a formalização do respectivo contrato.

5.1.1 Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 5.1 no caso de culpa 
exclusiva da PREFEITURA que impeça totalmente o início dos serviços pela 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

A PREFEITURA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, 
a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em meio digital, os dados, dos

5.2
encaminhará a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em meio 
servidores/funcionários, necessários à abertura das contas-salário.

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,

Depois de recebidos os dados, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá providenciar a pré- 
abertura da conta-salário na agência mais próxima do atual domicílio do servidor/funcionário, 
pensionista, interagindo com a PREFEITURA no sentido de agendar o comparecimento do 
servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta a conta, para a entrega dos documentos 
necessários e assinatura dos contratos.

5.3

A PREFEITURA abrirá conta corrente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, em agência 
previamente escolhida e obrigatoriamente situada na Cidade de Formosa da Serra Negra - MA, 
para a rcaüziição dos serviços de pagamento de servidores/funcionários.

5.4

5.4 1 CONTA PROVISÓRIA DE FOLHA DE PAGAMENTO, onde será depositado o 
montantei-líquido dos créditos relativos ao pagamento dos servidores/funcionários.

Os bloqueios e desbloqueies de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores5.5
são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.

5.6 A PREFEITURA providenciará a transferência à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA dos recursos 
financeiros referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em 
conta ou, excepcionalmente, por outro meio de transferência bancária.
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A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar

PRSF&iTVNA O& 

FORMOSA 
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5.6.1 A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá efetuar o crédito das 
remunerações, proventos nas contas- salário dos servidores/funcionários na data 
posterior em que for feita a transferência dos recursos pela PREFEITURA, podendo estar 
disponível em D+1, nas datas previstas no calendário de pagamentos.

6. ROTINA OPERACIONAL DO SISTEMA DE PAGAMENTO

A PREFEITURA enviará as informações necessárias para o processamento dos6.1
pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio 
de sistema de transmissão via web disponibilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com 
retomo imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor total 
do crédito bancário, autenticado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA realizará os testes necessários à validação dos arquivos6.2
recebidos e informará à PREFEITURA a existência de eventuais inconsistências dos créditos, 
por meio de relatório, no 1° dia útil após a sua recepção.

No caso de haver alguma inconsistência, a PREFEITURA emitirá arquivo retificado6.3
contendo o crédito dos servidores/funcionários até em 1 (um) dia útil para a INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, na forma do item 6.1.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará, quando solicitada, em até 3 (três) dias6.4
úteis após o pagamento, arquivo mensalretorno, em meio digital, que permita a confirmação 
dos créditos pela PREFEITURA, com relaçlo aos valores pagos aos servidores/funcionários.

RESPONSABILIDADE POR ERRO, OMISSÃO OU INEXATIDÃO DOS DADOS 
CONSIGNADOS NO ARQUIVO EM MEIO DIGITAL
7.

A INSTlflRÜfÇÃO FINANCEIRA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante7.1
terceiros, por eí^p’ -opiissão ou inexatidão pela PREFEITURA, limitando-se a recebê-lo e 
pr^^sá-lo, con^rme estabelecido neste Termo de Referência.isá-lo, conferme estabelecido neste Termo de Referência.

8. CAPILARIDADE

em ví8.1 em vSM a extensão territorial do Município de Formosa da Serra Negra - MA,
será exigida "^^NSTITUIÇÃO FINANCEIRA uma rede de atendimento com pelo menos 01 
(uma) agência ralada na Cidade de Formosa da Serra Negra - MA, ou Posto de atendimento.

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da9.1
licitação deverá ser de, no mínimo, R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). O valor ofertado 
pelo vencedor deverá ser pago em parcela única, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a 
assinatura do contrato. O pagamento será feito em conta corrente da Prefeitura na instituição 
financeira vencedora do certame. Serão desclassificadas as propostas que estejam inferiores
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ao valor estabelecido como mínimo aceitável.

9.1.1 A precificação do ativo em questão tem por base de documentos existentes sobre a 
negociação de serviços de intermediação de folha de pagamento de estados e municípios. A 
pesquisa em bases secundárias sobre as informações existentes sobre o tipo de contratação, foi 
feita em bases do tipo: Tribunal de Contas do Estado (TCE-MA), Portais de contratações 
públicas.

9.1.1.1 A intenção foi conhecer a situação socioeconômica do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA; a situação econômica e financeira da PREFEITURA; as contas públicas da 
PREFEITURA; os indicadores de equilíbrio, para receitas e despesas orçadas e executadas; 
indicador de comprometimento da receita tributária; indicador de autonomia financeira; 
indicador de esforço tributário; e índice de liquidez com base nos balaços financeiros, PPA, EDO 
e LOA.

10. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1 A PREFEITUA obriga-se a:

Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários dos10.1.1
procedimentos a serem observados para a abertura de conta-salário/corrente na 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

Encaminhar à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA em até 15 (quinze) dias após10.1.2
a assinatura do contrato, o calendário anual para pagamento dos servidores/funcionários, 
inclusive o do 13° (décimo terceiro) salário.

11. OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

A INSTITUIÇÃÒ FINANCEIRA deverá manter permanentemente atualizado, para11.1
efeito de pagamento e consulta, p cadastro dos servidores/funcionários e seus representantes 
legíús, quando for o caso.

1111^ 
pre™ 
servidon

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando solicitada, deverá disponibilizar á 
I^Râ, de forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos 
Sfencionáiios.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá, na assinatura do contrato, indicar os11.3
responsáveis/gestores do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Prefeitura 
Municipal na operacionalização do pagamento.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, na vigência do contrato, a concessão11.4
de crédito aos servidores ativos da contratante, mediante a consignação em folha de pagamento, 
não havendo exclusividade para a contratada.

11.5 A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá indicar, no ato da formalização do contrato, a
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agência centralizadora, para fins de cumprimento do disposto no item 6.1 deste Termo de 
Referência.

Havendo alteração da agência centralizadora indicada, o fato deverá ser 
comunicado à PREFEITURA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de 
responsabilizar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por perdas e danos decorrentes desta 
omissão.

11.5.1

Disponibilizar uma Central de Atendimento Telefônico para esclarecer dúvidas e resolver11.6
pendências bancárias dos servidores/funcionários no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
assinatura do contrato. ,,

Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à11.7
divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores 
remuneratórios dos servidores/funcionários municipais.

Comunicar à PREFEITURA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o11.8
fechamento de qualquer de suas agências, bem como a abertura de novas agências, devendo 
observar a capilaridade exigida neste Termo de Referência e no Edital.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá garantir, manter e melhorar a qualidade dos11.9
serviços prestados à PREFEITURA, de maneira competitiva rio mercado.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, quando necessário, deverá realizar todas as11.10
adaptações de seus softwares, necessárias ao aprimoramento e perfeito funcionamento do 
sistema de pagamento.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá manter o histórico de pagamento do11.11
funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações 
quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos 
últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os 
arquivos deverão ser fornecidos à PREFEITURA, por solicitação da mesma.

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá solicitar a anuência da PREFEITURA em11.12
caso de implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem 
modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com a PREFEITURA ou com 
seus servidores/funcionários.

Arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe de manutenção.11.13
inclusive materiais, equipamentos e ferramentas.

Executar quaisquer modificações das especificações somente após a sua expressa11.14
aprovação pelo MUNICÍPIO.

7
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Empregar todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão11.15
de obra qualificada necessários á total e perfeita execução do objeto deste contrato.

Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações11.16
por ele assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

Os serviços objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de12.1
serviços comuns, nos termos do parágrafo único do artigo 1° da Lei n° 10.520 de 2002, sendo, 
portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.14.1
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica tod<^,çs requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas aS demais cláusulas « condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuênâa expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1.
acompanhar e fiscalizai' a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas i©m a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

15.2.
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

A fiscalização de que '^jáa este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

15.3.
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:
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não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

16.1.1.
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
16.1.2.
16.1.3.

decorrência da contratação;
16.1.4.
16.1.5.
16.1.6.
16.1.7.
16.1.8.
16.1.9.
16.1.10.

apresentar documentação falsa;
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;
cometer fraude fiscal;
comportar-se de modo inidôneo;
falhar ou fraudar na execução do contraio.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inflações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
16.2.

advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por

16.2.1.
prejuízos significativos para a Contratante;
16.2.2.
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;
16.2.3. .
adjudicado, em casô de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou deinexecução parcial da obrigação assumida;
16.2.4.
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
16.2.5.
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo praáo de até dois anos;
16.2.6.
Municípios, com descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais;
16.2.6.1,

multa dte O,!% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão recolhidos em favor do

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

PREFEITURAMUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Ns 01616.684/0001-13

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.
16.4.
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 
1999.
16.5.
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente.
16.6.
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
16.7.
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil.
16.8.
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
16.9.
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo á
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública MuntóijMd resultantes de áto lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

17, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1.
para a gene:
17.2.

^igêriB^Pe habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
^^de dos objetos, conforme disciplinado no edital.

■s de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos

17.3.

Os crití^ 
no edital.
Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito17.3.1.
público ou privado, que comprove que a Licitante prestou serviços “compatíveis” em 
características, quantidades e prazos, com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, 
que a execução dos mesmos foi satisfatória.
17.3.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito
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privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem 
como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), 
comprovadamente habilitado.

17.4 Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O futuro contrato decorrente da licitação terá vigência pelo prazo dc 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

Formosa da Serra Negra - MA, XX de XXXXX de 2022.

Pregoeiro
Portaria 151/202>

Railton Rodrigues da Cruz
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* /20

I
O

9

I
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“ /, 
QUE FAZEM ENTRE SI
O(A)................................................................ E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
(órgão) contratante).

por intermédio do(i •7....... ...................
com sede no(a) ...............................................................na cidade de

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° ................. .<,>........... , neste ato
..................  portadOi^a) da Carteira de 
, e CPF n° ..........  , doravante
... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
I.................................doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................... , portador(a) da Carteira de
Identidade n°.................., expedida pela (o)...................., e CPF n°........................... , tendo em vista o
que consta no Processo n”........................ . e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 efla Lei n” 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° . 
condições a seguir enunciadas.

representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
Identidade n° .................. , expedida pela (o) .........
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............
.............................., sediado(a) na.................................... em

, e CPF n°

.I2Q...., mediante as cláusulas e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do preseirt^ Termo de contrato de Instituição Financeira, doravante denominada 
BANCO, para centralizar e j»ocessar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, 
efetivos, contratados, comissiorB^ps e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura.

2.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 90 (noventa) dias para implantação e início da prestação 
do serviço, a contar da data de assinatura deste instrumento.
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2.3 Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 1°, para início da prestação do serviço, por 
culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça totalmente o início da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1 A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de 
sistema de transmissão via web disponibilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retomo 
imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o valor tótai do crédito 
bancário, autenticado pela CONTRATADA. -

3.2 A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos at^uivos recebidos e 
informará à CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de 
relatório, no 1 ° dia útil após a sua recepção.

3.3 No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá arquivo retificado 
contendo o crédito dos servidores/funcionários até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pelo BANCO, na forma do item 3.1 esta 
cláusula.

3.4 A CONTRATADA disponibilizará, quando, ^olicitadsu, em até 3 (três) dias úteis após o 
pagamento, arquivo mensal de retomo, em meio digital» gue permita a confirmação dos créditos 
pela PREFEITURA, com relação aos valores pagos aos servidores/funcionários.

3.5
como centralizadora, a agência

Para efeito do eumprimento do disposto no caput desta cláusula a CONTRATADA indica, 
localizada na. Responsável Sr. , celular .

3.6 Havendo alteração na agência centralizadora indicada, o fato deverá ser comunicado 
previamente à CONTRATANTE, ho prazo mínimo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilizar- 
se a CONTRATADA pelas perdas e Banos decorrentes de sua omissão.

3.7 O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será realizado de acordo com 
o calendário definido pela CONTRATANTE.

3.8
prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.

A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança similar não

3.9 Os bloqueios e desbloqueios de pagamento são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de forma on-line, com 
disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.

3.10 A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante terceiros, por erro, 
omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo em meio digital apresentado pela 
CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e processá-lo.
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4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO.

(4.1 O valor total do presente contrato é de R$ ( ), e será pago pela
CONTRATADA em parcela única, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura 
do contrato. O pagamento será feito em conta corrente da Prefeitura na instituição financeira 
vencedora do certame.

4.2 Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será devolvida parcela 
proporcional ao valor pago à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. O cálculo 
do valor devido deverá ser feito observando- se a proporcionalidade entre o valor pago pela 
contratada e o tempo restante do contrato, incidindo, neste caso, a correção pelo IPCA-E do 
período, ou, no caso de sua extinção, o índice que for adotado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com 
as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todas as obrigações 
assumidas no presente contrato, ficando a CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer 
tarifa referente aos créditos efetuados em conta- salário do servidor.

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras constantes no Termo de 
Referência:

5.2.1 efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas contas - salários dos 
servidores/funcionários ito dia seguinte (D+1) em que for feita a transferência dos recursos 
pela CONTRATANTE, podendo estar disponível em D+1, nas datas previstas no calendário 
de pagamentos

5.2.2 repassar à CONTRATANTE, o 3° (terceiro) dia útil de cada mês, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administr^ão, Finanças e Recursos Humanos do Município de 
Formosa da Serra Negra - MA os dados cadastrais da conta-salário que for aberta em nome do 
servidor/funcionário, assim como as mudanças de agência de pagamento, sob pena de 
responsabilização civil e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
a veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta-salário do servidor, a 
CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF dos servidores/funcionários.

5.2.3 providenciar a pré-abertura da conta-salário na agência mais próxima do atual domicílio 
do servidor/funcionário, interagindo com a CONTRATANTE no sentido de agendar o 
comparecimento do servidor/funcionário na agência onde fora pré-aberta a conta, para fins de 
formalização com a entrega dos documentos necessários e assinatura dos contratos.

5.2.3.1 Toda a despesa eom o agendamento tais como material de divulgação e postagem correrá 
às expensas da CONTRATADA, cabendo à CONTRATANTE somente orientar os 
servidores/funcionários acerca dos procedimentos mencionados no item 5.6.

I
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5.2.4 A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de domicílio 
solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formalização da abertura das contas-salário.

5.2.5 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por seus 
prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação a que 
tiver acesso.

5.2.6 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de suas agências, devendo observar a 
capilaridade exigida no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

5.2.7
seguintes ações:

A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a exeeução das

a) bloqueios e desbloqueies de pagamentos (operação exclusiva da CONTRATANTE);
b) campo com informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio de pagamento;
c) rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite pagamento a terceiros 

e depósitos em outras instituições bancárias, sem despesas para a CONTRATANTE não 
cabendo qualquer indenização ou ressarcimento à CONTRATADA.

5.2.8 A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que 
deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Recursos 
Humanos, na operacionalização do sistema.

5.2.9 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.10 A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento 
e consulta, o cadastrt:» dos servidores/foncionários que compõem o sistema de pagamento de 
pessoal, bem como de seus representantes legais.

5.2.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma on-line, quando 
solicitedo,'0 histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos servidores/funcionários.

5.2.12 A CON I R.-\TAD.'\ deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo público 
municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações, quando solicitadas, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) 
dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em períodos superiores 
ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual prorrogação, os arquivos deverão ser 
fornecidos à CONTRATANTE.

5.2.13 A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, em caso de 
implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, que impliquem modificações 
de procedimentos operacionais no relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus 
servidores/funcionários e fornecedores.
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5.2.14 A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o presente contrato.

rCLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

6.1 São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo de outras estabelecidas no Termo de 
Referência:

6.1.1 Encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do 
contrato, em meio digital, o calendário anual para pagamento dos servidores/funcionários, 
inclusive o do 13° (décimo terceiro) salário.

6.1.2 Enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 
servidores/funcionários à agência centralizadora indicada pela CONTRATADA, com 
antecedência de 2 (dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de 
transmissão via web disponibilizado pela CONTRATADA, com retomo imédiato de recibo de 
entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito bancário, autenticado 
pela CONTRATADA.

6.1.3 Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando ós dados, enviando à 
CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retomo 
imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

6.1.4 Adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos a serem 
observados para a abertura de conta-saláMo na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora.

6.1.5 Os bloqueios e desbloqti^qs de pagamento antes do repasse às contas-salário dos servidores 
são de responsabilidade exclu.siva da PREFEITURA.

6.1.6 Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros referentes ao 
pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, débito em conta ou 
excepcionalmente por outro meio de transferência bancária.

7. CLAÚSULA SÉTIMA-FISCALIZAÇÃO.

7.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da 
Lei n” 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

7.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

8*.ÇLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas fio Termo de Referência, 
anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

9.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO

Por ato unilateral e escrito da Administ^^k), nas situações previstas nos incisos 1 a 
as consequências indicadas no art. 80 
Ivistas no Termo de Referência, anexo

9.1.1.
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.^6, de 1993, e 
da mesma Lei, sem prejuízo da das sanções
ao Edital;

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso H, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 
CONTRATAD^ o direito à prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRA I ADÁ; 
administrativa previl

:?
9.4. O TERMO DE RESCIsl 

SEGUINTES ASPECTOS,

;econhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

^ERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
BiFORME o CASO:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES.

10.1. É VEDADO À CONTRATADA:

10.1.1.
10.1.2.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
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11.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

11.3 . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federáis de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO.

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

É eleito o Foro d^'^omarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da14.1 . ]
execução deste Termo de C^^ato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2“ da Lei n° 8.666/93.

14.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO
N” ***/2022

Prezados Senhores,

de de

€

(empresa), com sede na cidade de Rua, n.°
, inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

, portador do CPF n.°e R.G. n.° abaixo 
assinado propõe á Prefeitura de Formosa da Serra Negra os preços infra discriminados para 
Contratação de Instituição Financeira, doravante dendiniaiada BANCO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, efetivos, 
contratados, comissionados e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência., objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 019/2022

O

Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
Preço Total por extenso R$ 
Dados da empresa: 
Razão Social:_____
CNPJ(MF) n°:____
Inscrição Estadual n' 
Endereço:________
Fone:____________
CEP:____________
Cidade:__________
Banco Agência n°:
Dados do responsável para assin 
Nome:________________________
RG n°:_______________________
CPF n°:

(. )•

Fax (se houver):___
e

_ Estado:______
Conta n°:__

ira do contrato:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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